A ACAMSOP/13-Associação das Câmaras Municipais do Sudoeste do Paraná, que congrega 27 municípios com 244 Vereadores filiados, em Assembléia Geral realizada  no dia 02 de Julho de 2005.

             Tendo sido discutido e deliberado como ponto principal, a demarcação e averbação da Reserva Legal, exigida pela lei 4.771/65  alterada pela Medida provisória - No 2.166-67, DE 24 DE AGOSTO DE 2001, que alterou os arts. 1o, 4o, 14, 16 e 44, e acresceu dispositivos legais à Lei no 4.771, (Código Florestal)  bem como alterou o art. 10 da Lei no 9.393, de 19 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, passa expor e ao final requerer o que segue: 
A Medida Provisória  alterou os arts. 1o, 4o, 14, 16 e 44, da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, passaram a vigorar com as seguintes redações:
"Art. 1o  .............................................. ..............
§ 2o  Para os efeitos deste Código, entende-se por:
I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a ajuda eventual de terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere:
II ........................................................................
a) .......................................................................
c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País;
Considerando o dispositivo acima citado, cumpre a comissão de estudos, asseverar que no Sudoeste do Paraná a maioria das propriedades ficam a abaixo do tamanho previsto em lei;
"Art. 16.  As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo:
Considerando também, que o percentual para a área de reserva legal é de 20% (vinte por cento), e ainda que deverá ser recuperado no percentual de 1/10 ao ano conforme arts.16 III, e​ § 3º,  44, I “O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de floresta nativa, natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de vegetação nativa em extensão inferior ao estabelecido nos incisos I, II, III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos seus §§ 5o e 6o, deve adotar as seguintes alternativas, isoladas ou conjuntamente:

I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a cada três anos, de no mínimo 1/10 da área total necessária à sua complementação, com espécies nativas, de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente;
Art. 16.................................................................................. 
III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta ou outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do País; e
§ 3o  Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os plantios de árvores frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas.
§ 8o  A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas neste Código.
§ 9o  A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio técnico e jurídico, quando necessário.

Considerando que os dispositivos legais do art. 16, acima descrito dispõe que a área de reserva Legal deve ser averbada na Matricula do Imóvel, e também que a averbação em pequena propriedade será de forma gratuita;

Considerando por fim, que a legislação em vigor obriga tal  procedimento,  é que esta Entidade, vem a Presença de Vossa Senhoria REQUERER que seja determinado aos Cartório de Registro de Imóveis deixem de efetuar a cobrança para os casos previstos na Legislação em discussão, haja vista que o dispositivo contido no artigo art. 2º da Medida provisória , que alterou o Art. 16 da Lei 4.771/65, onde determina a gratuidade, sendo este um direito material do proprietário, entretanto, não vem sendo  cumprido pelos órgãos de Registro Imobiliário.
Nestes Termos 

Aguardamos providencias.

Francisco Beltrão-PR 02 de Julho de 2005. 

        
